
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

N9 E.6ÍS /93 

"DEFINE SITUACSO DE EMERGEHCIA 
QUE PERMITE A COHTRATAÇSO TEHPO-
RARIA DE EXCEPECIONAL INTERESSE 
PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS" . 

F' E R Li LIQ T E D E S C O N E T T O , ̂  l-" r e f e i t o 
Hu n i c i p a 1 de Santo í) n t o ii i o d a 
P a t V u lha, n o u s o d a s a t r i b u :i. ç o e s 
q ü. B 1 !"i e s a o c o n f e r :i. d a s p o r I... e i . 

FACO SABER, 
pai aprovou 
guinte Lei: 

que a Câmara Munici-
G eu sanciono a se--

í 9 - I-" i c a c o n s i d e r a d a s i t; u a ç a o d e e líi e r 9 ê n c: i a , q u e a u t o r i e a c o n 
t r a t a ç: a o d e e >< c e p í:: i o n a 1 i n t e r e s iij E P d b 1 i C o , a i m p o íí; s i b i 1 i -
dade de realinaçao de concurso público visando a regular i--
z a ç ã o Cl o q a d r o d e s e r v i d o r e s m u rí i c i p ais, face a. p e n d ê n c i a 
de a ç ã o j u d i c i a 1 relativa a o c o n c u r s o a n t e r i o r , b e «1 c o ítí o a 
n e c e s s :i. d a d e d e d a r c o n t i rs u i d a d e a o ate n d i iri e n t o o d o n t o 1 é g i -
CO aos alunos das escolas municipais e também estaduais, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Bem--Estar So--
ciai. 

2 2 S a o c r i a d o s os seguintes cargos, p a i" a atender as n e c e s íü i -• 
d a d es es p e c i -l- i c a d a s n e s t a 1... e i : 

N9s CARGOS 

02 

DENOMINAÇÃO 

Odont ólogos 

PADRÃO VENCIMENTO 

39 •••• O s c o n t r a t o s -F i r 1 t s a d o s de a c o r d o c o ni a í:> r e s e ít t; e lei terão 
a vigência de 03 (três) meses. 

49 ••- Os ocupantes dos cargos criados por esta lei terão direi--
tos previstos no artigo S39 da Lei Municipal n2 S.S78/90 

fi 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

(Fí e g :i. iri e Ĵ u r x d i c o U n i c o) . 

5 - i-i: e V o g a d a s a s d i í; j p cí b :i. ç a o e m c o t v á r i o , e s t a L ei e n t v a 
vigor a partir desta data. 

FE DO PREFEITO MUNICIPAL, IH de março de Í993. 

em 

n 
:-3E E COHUNIQUE-SE 

FERULIO íEiíESCO NETTO 
Pre-l-eit o Hun ic ipal 

/E 
R o b e r t o jEf^MRà higliavacca 
Ir e t á V i (/ d e A d m i n i s t raça o 

' ! 

ll 
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